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DECISÃO DO CONSELHO 

de … 

que nomeia um funcionário para um lugar de diretor-geral 

no Secretariado-Geral do Conselho da União Europeia 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Estatuto dos Funcionários da União Europeia, estabelecido pelo 

Regulamento (CEE, Euratom, CECA) n.º 259/68 do Conselho1, nomeadamente os artigos 1.º, 1.°-A 

e 4.º e o artigo 29.º, n.o 2, do referido Estatuto, 

Tendo em conta a Decisão (UE) 2017/262 do Conselho, de 6 de fevereiro de 2017, que determina, 

no Secretariado-Geral do Conselho, qual a autoridade investida do poder de nomeação e a 

autoridade competente para a contratação de pessoal e que revoga a Decisão 2013/811/UE2 e em 

particular o seu artigo 1.º, n.º 1, alínea b), 

Tendo em conta que o anúncio de vaga de lugar de diretor-geral da Direção-Geral da Comunicação 

e Informação do Secretariado-Geral do Conselho foi publicado internamente, a nível 

interinstitucional e externamente e foi também enviado às representações permanentes dos Estados-

-Membros, 

                                                 

1 JO L 56 de 4.3.1968, p. 1, ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/1968/259(1)/oj. 
2 JO L 39 de 16.2.2017, p. 4, ELI: http://data.europa.eu/eli/dec/2017/262/oj. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=OJ:L:1968:056:TOC
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Tendo em conta a proposta do secretário-geral do Conselho, 

Considerando que o quadro de pessoal anexo à secção II (Conselho Europeu e Conselho) do 

orçamento geral permite a nomeação de um funcionário para um lugar de diretor-geral, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 
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Artigo 1.o 

Preben AAMANN é nomeado, a partir de 1 de fevereiro de 2025, para o lugar de diretor-geral  

(grau AD 15) da Direção-Geral da Comunicação e Informação do Secretariado-Geral do Conselho. 

Artigo 2.o 

1. O destinatário da presente decisão é Preben AAMANN. 

2. A presente decisão produz efeitos a partir da data da sua notificação a Preben AAMANN. 

Feito em ..., em 

 Pelo Conselho 

 O Presidente / A Presidente 

 


